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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SecretaÍia de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Su

Conselho Estadual de Política Ambienlal -COPAM
SecÍetaria Executiva

TERII'O DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE
CONDUTA QUE CELEBR.AiI A SAtlllTRA CONSTRUTORA,
MINERAçÃO E TRANSPORTES LTDA E SECRETARIA DE
ESTADO DE MEIO AUBIENTE E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL -SEMAD, atIavés da SUPRAM CENTRAL
METROPOLITANA - SUPRAIUCM PARA ADEOUAÇÃO DO
EMPREENDITENTO à LEGTSLAçÃO AME|ENTAL.

Pelo presente instrumento SAM|TRA CoNSTRUTORA, MINERAçÃO E
TRANSPORTES LTDA, pessoa iurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no
07.285.72610001-67, com sede no endereço Sítio Tabatinga, S/No, Baino: lnácia de
Carvalho , Município de Sáo José da Lapa, MG, CEP -33.350-000, neste ato
reprêsentado por sêu bastante procurador, Renilton Caldeira da Silva, CPF
06í.022.436-09, doravante designado por COMPROMISSÁRA firmam o presente
TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA AMBIENTAL perante a
SUPERINTENDÊNCIA CENTRAL METROPOLITANA - SUPRAM CM, COM SEdE à AV.
Nossa Senhora do Carmo, no 90, Bairro Carmo, nesta Capital, neste ato representada,
pelo seu Superintendênte, Dr. José Flávio Mayrink Pereira, doravante denominada
COMPROMITENTE ou SUPRAMCM, nos termos do aÍtigo 50, § 6o da Lei io 7.347 de
24-7-1985, (Lei da Açáo Civil Pública) com modificaçáo introdulda pelo art. 113 da Lei
Federal no 8.078 de í1-9-1990 (Codigo do Consumidor), observadas as cláusulas e
condiçóes seguintes:

CONSIDERANDO que constitui obrigaçáo legal do compromissário providênciar o
licenciâmento ambiêntal de seú empreendimento, a expediçáo dos FOBis e a
previsáo legal contida no artigo 14, § 30 do Oecreto 44.U4 de 25 de junho de 2008,
permitindo a continuidade do Íuncionamento do empreendimento concomitantemente
com o trâmite do processo de regularizaÉo ambiental;

CONSIDEBANDO ainda, que o empreendedor está se regularizando ambientalmente
junto aos órgáos ambientais, conÍorme FOBI e DNPM;

CONSIDEBANDO a necessidade de se fixar prazos adequados para a implementaçáo
de medidas e intervençôes conetivas, estabelecendo garantias para o seu eÍetivo
cumprimento;
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CONSIDERANDO que a atividade (extração de areia) está sendo exercida sem as
devidas regularizaçóes ambientais, nas áreas compreendidas pelos FOBI e DNPM,
discriminados a seguir:
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GOVERNO DO ESTADO DE MINA§ GERAIS
Secretaria dê Estado de Meio Ambiente e Dêsenvolvimênto Sustentável

Conselho Estadual de Políüca Ambiental -COPAM
Secretaria Executiva

Resolvem celebrar o prêsênte compromisso de ajustamento de
conduta, mediante os seguintes têrmos:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO DO COMPROMISSO

. Constitui objeto deste instrumento o compromisso da SAMITRA - CONSTRUToRA
MINERAçÃO E TRANSPORTE LTDA PETANTE A.SECRETARIA ESTADUAL DE I'EIO
AMBIENTE E DESENVOLVIÍIiENTO SUSTENTAVEL - SEMAD E SUAS ENTIDADES
VINCULADAS, por meio da SUPRAM-CM, a executaÍ as suas atiüdades dentro de um
prazo mínimo para a agilizaçáo do processo de regularizaçáo ambiental do

empreendimento durante o período de análise do seu pÍocesso de regularizaçâo

ambiental ,executando o controle de Suas fontes de poluiçáo, corrigindo os seus efeitos

negativos sobÍê o meio ambienle, de acordo com o cronograma de execuçáo constante

da CLAUSULA SEGUNDA.

CúUSULA SEGUNDA. DAS OBRIGAçÕES A SEREM OBSERVADAS
PELOS CO}IPROÍÚISSARIOS

Pelo presênte, os cOilPROMISsÁRlos perante o CoP.Ai, e a SUPRAM.Cií se

comp;omete a execúar as medidas técnicas em relaçáo à sua atividade de modo a

cessar ou corrigir os eÍeitos negativos sobre o meio ambiente observando

rigorosamente os prazos assinalados contados da assinatura do presente teÍmo,

aãotando para tanio as seguintes medidas de controle e mitigaÉo dos impactos

negativos decorrentês:

PARÁGRAFO ÚNICO

A paÍtir da assinalura dêste termo, fica autorizada a volta ao

funcionamento do empreendimento, devendo o mesmo observaÍ e cumpír todos os

pÍazos e condiçóes estabelecidas '

PrazoP

Apresentar documentaÉo iunto a SUPRAM-

CM / IGAM para regulaÍizaçáo do Uso de

Recursos Hídricos.

Prezo: conforme FOBI

- Protocolizar os documentos listados no

FOBI, para Íormalizar, iunto a SUPRAM - CM'

processo de Regularizâçáo Ambiêntal.
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PRAZO: 90 dias a contar

da assinatura do

presente TERMO

- Organizar todas as Írêntes
empreendimento, de maneiÍa que as
pilhas/taludes, conÍorme o caso, náo tenham
uma inclinaçáo descendente / negativa, assim

como seiam removidos todos corpos instáveis
de cada banco visando garantir a segurança
dos Íuncionários e projêtar as novas áreas de

disposiçáo de materiais, inclusive os reieitos e

estêreij e as bermas de segurança entre cada

banco tênham largura mínima de 4 metros'

contemplando ainda as medidas de

manutençáo, mitigaçáo e reconstituiçáo das

de e)ilÍaçáo do

áreas de APP ati das

3

Prazo: conforme

p rcj etos P resentês rreste

TERMO

Revegetar as antigas áreas de disposiçáo de

reieito e estéril apenas com espécimes e solos

nativos do bioma em que se insere o

empreendimento.

4

Prazo: após a

regularização mediante
aquele Departamento

Ooerar a atividade somentê mediante a

comprovaçáo de regularidade junto ao DNPM

5

Prazo: 90 dias a contar

da assinatura do

presente IERMOApresentar planta planialtimétrica

6

Prazo: 90 dias a contar

da assinatura do

presente TERMO

Existindo abastecimento de veículos,

enquadraÍ no6 padróes da Resolução

CONAMA no 273 de 29-11-2000, norma NBR

ABNT Í3.786/1997 e ainda, observando-se o

previsto na DN COPAM 1OB|2.OO7.

7

Prazo: 90 dias a contar

da assinatura do

presente TERMO'.

Apresentar proieto de recuperaçáo dos

passivos ambientais - PBAD, eláborado por

proÍissional habilitado, com a deüda Anotaçáo

idade Técnicâ - ARTde Responsabil

8
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Socretaria de Estado de Meio Ambientê ê Desenvolvimento Sustentável

Conselho Estadual de Políüca Ambiental -COPAM

SecÍetaria ExeGutiva



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERÁIS

Secretaria de E§tado de Meio Ambienle e DesenvoÚimento Sustentável
. Consêlho Estadual de Política Ambiêntal -COPAM

SecÍetaÍia Executiva

contemplando, como conteúdo mínimo, a

recuperaçáo ambiental das áreas iá exploradas

ou que não Íorem ser exploÍadas conÍorme

plano de lavra, principalmente as de

Preservaçáo Permanente - APP atingidas pela

atividade; a reconÍormação topogÍáfica das

áreas lá mineradas, a adequaÉo do sistema

de drenagem Pluvial Para todo

empreendimento, com ênÍase para as áreas

em atividade, a ÍevegetaÉo das Írentes de

lavra paralisadas, medidas de controle e

proteção das nas@ntes e cur§os d'água

exislentes e cronogràma de execução, deverá

ser dada atenÉo especial as medidas de

manúençáo, miügaçáo e ÍeconstituiÉo da

área de APP.

Prazo: coníorme FOBI

Comprovar regularizaçáo iunto a SUPRAM-CM

eiou lnstituto Estadual de FloÍestas - lEF,

especialmente no que diz Íespeito à

AúoÍização paÍa Exploraçáo Florestal,

lntervenÉo em Area de Preservação

Permanente - APP e Reserva Legal.

I

Prazo: 90 dias a contar
da assinatura do
presente TERMO

Apresenlar esludo
substituiçáo/adaPtaçao d
pelos motores a G

combustível atternativo,
os impactos causados pelo uso de óleo diêsel

na átividade, lais como, poluiçáo do ar'

contaminaçáo do solo,êtc.

visando a
os motores a diêsel
LP/GNV ou outro
obietivando minimizar

10.

Prazo: de imediatovisando a min
pela atividade

de extraÉo,
circuito fechado,
pactos causados

eneÍici
oaealR izaÍ peraçao

em deemma entob regr
tmdosm izaçâo
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ObseÍvaçáo: os prazos estabelecidos na dáusula segunda contam-se a partir da

assinatura do presente teÍmo d€ compromisso'

CúUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS ACESSÓRIOS

observados os parâmetros e limites estabelecidos na legislaÉo federal e estadual, a

COMISSloNÁRiA se compromete, ainda, a cumprir a seguinte condiçáo:

l.PrestarinÍormaçôessolicitadaspelostécnicosdaSUPIÂM.CM;seforocaso.
2. Comprovar a imptementaçáo da CúUSULA SEGUNDA incluindo relatório

ÍotográÍico, se Íor o caso.

3'NáosoÍrerqualqueraúuaçáopordescumPrimentodâlegislaçáoambientale/ou

Ílorestal e de Íecursos hídricos, na vigência do pÍesente termo;

4. Náo modiÍicar ou descaracterizar nenhum dos itens estabelecidos pelo órgáo

ambiental, sem prévia autorizaÉo do órgáo;

5. Náo dar início a nenhuma ampliaçáo ou modíicaçáo do empreendimenlo sem

consulta prévia ao órgáo ambiental;

6. Atender às inÍormaçoes solicitadas pelos técnicos do SISEMA;

7. Náo paÍalisar o andamento no processo de obtençáo da AAF' observando o prazo

Íixado no FOB|

CLÁUSULA QUARTA - OA FISCALIZAçÃO

câsô iutoue necessário, a coirPRoMlTENTE Íará vistOria nas áreas operacionais-do

õôüÉâó-iiróõÁnio, ôoietiranoo verificar a obseNância das medidas e condiçoes

aiustadas na cúusuLR SEGUNDA.

CúUSULA OUINTA - DAS CONSEOÜÊNCIAS DO

DESCUMPRIMENTO DO COIiPROMISSO

CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUçÃO DO INSTRUMENTO

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

secretaria de Estedo de Meio Ambi€nte e Desênvolvimento sustêntável
Con§elho Estadual de PolÍüca Ambiental -COPAM

Secretaria Executiva

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas no âmbito do presente

termo imPlicará:

a) a susoensáo total e imediata de suas atividadês;

oí ,úrtá-srpr"s no valor dê R$ 2'Ooo,00 (dois mil reais); ..
ãí É"ori"t'ãr"nto de cópia do processo ao Ministério Público'

+
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERÀIS

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Conselho Estâdual de Políüca Ambiental -COPAM

Secretaria Erecutiva

O presente instrumenlo produz eÍeito§ a partir de sua celebraçáo e teÍá eficácia de_título

execúivo extrajudicial, consoante o disposito no art. 50' § 60 da Lei no 7.347, de

24.07.1985.

CúUSULA SÉTI]úA - DAS CIRCUNSTÂNC|AS QUE EXCLUEÍÚ A
RESPONSABILTDADE PELO INADITÚPLE}IET{TO

O inadimplemento das medidas 4ustadas no prêsente termo estará plenamente
deÍinitivo das atividadês dos

B de e 2009.

Legal do empreendimento

iustificado se resuhanle do encerramento
'COupnOulsSÁRIOS desde que seja equacionad o o passivo ambiental gerado.

CúUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE NA HIPOTESE

DE SUCESSÂO

O oresente compromisso obriga, em todos os teÍmos e condiÇóes' o

coúPROMISSÁRló e seus sucessores, a qualquer título'

CúUSULA NONA- DO PRAZO DE VIGÊNC|A

Os prazos de vigência do presente instrumento sáo os constantes da CúUSULA

§geUNOA, podeãdo ser prorrogado por requerimento dos interessados e concordância

àá cor'lpnórtrrrENTE, Íundamentada em motivaçâo técnica pertinente'

ô

nte

CLÁUSULA DÉCIi,lA - DO FORO

Fica elêito o Íoro da comarca de Belo Horizonte, para dirimir as questÔes decorrentes

do presente termo de compromisso, com renúncia de qualquer outro por mais

privilegiado que seia.

Eassimporestaremdevidamenlecompromissadas,Íirmamopresenteem3(três)vias
deioualteoreÍorma'napresençadastestemunhasabaixorelacionadas,passando
Io-Aoí ã. Ao"urentos reÍeridos áo presente têrmo, inclusive os atos constitutivos

;J;;i".;-;ii"n p rt" integranré deste instrumento, como se transcritos nele

estivessem.

.-i.
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de MEio Ambientê e Dssenvofuimento Sustentável

Consêlho Estadual de Políüca Ambiental 'COPAM
SêcÍetaria Executiva

SUPERI

Testemunhas:

José Flávio liayrink Pereira
Superintendente Regional de Meio.

Ambiente e Desenvolvimênto Sustentável

Begiáo Central Metropolitana Bacia Paraopeba e Velhas

CIA OA c
DE MEIO AÍÚBIENTE - SUPRAM-CM

Penna

SUPRÂM.r'
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